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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 002/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a INOVA MEDIC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM SAÚDE LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 003/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e o CENTRO PERINATAL E PEDIÁTRICO SANTA
MARIA LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 004/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e o CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA NEOVIDA
RESENDE LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 005/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e o CENTRO DE TERAPIA INTENSIVA NEOVIDA
RESENDE LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 006/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a TERAPIA INTENSIVA NEONATAL E PEDIÁ-
TRICA DO SUL FLUMINENSE LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 007/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a CLÍNICA MATERNO-INFANTIL DOMINGOS
LOURENÇO LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 010/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a NEO UNIDAS TERAPIA INTENSIVA NEONA-
TAL LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 011/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a NEOVIDA CENTRO INFANTIL DE TERAPIA
INTENSIVA E URGÊNCIAS DE CAXIAS LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 013/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a UPNI URGÊNCIA PEDIATRICA DE NOVA
IGUAÇU LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução

do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 014/2020.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a UTI RIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 015/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a C.R.P.T. ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITA-
LAR S/S.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº: SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 016/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a NEOTIN NEONATAL TERAPIA INTENSIVA LT-
DA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 017/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a UNIDADE NEONATAL LAGOA LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 019/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a CEPLIN - INSTITUTO DE NEONATOLOGIA E
PEDIATRIA LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 020/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a UTI NEONATAL NICOLA ALBANO LTDA.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 021/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a FESO FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA
DOS ÓRGÃOS.
O B J E TO : alteração da Cláusula Décima - Da Garantia, para redução
do percentual de 5% (cinco por cento) para 1% (um por cento), da
garantia dos serviços prestados.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, art. 25 da Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações, e Portarias Ministeriais e regulamentações
da ANVISA, além das demais disposições legais aplicáveis e do dis-
posto no edital de credenciamento público nº 007/2020 e do instru-
mento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/008908/2020.

Id: 2321349

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 061/2021, Processo nº
SEI-080017/003418/2020, destinado ao registro de preços para a
Aquisição de Medicamentos (CLORIDRATO DE ALECTINIBE 150 MG
CÁPSULA DURA), para atender a Assessoria de Atendimento às De-
mandas Judiciais, conforme as especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I. A presente licitação restou FRACASSADA .

Id: 2321343

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O S

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 062/2021, Processo nº
SEI-080017/000667/2020, destinado ao registro de preços para a
Aquisição de Medicamentos (DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG -
COMPRIMIDO REVESTIDO), para atender a Assessoria de Atendi-
mento às Demandas Judiciais, conforme as especificações contidas
no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação restou FRA-
CASSADA .

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 063/2021, Processo nº
SEI-08/017/002961/2019, destinado ao registro de preços para a aqui-
sição de medicamento (insulina lispro 100 ui/ml - 10 ml), para asses-
soria de atendimentos às demandas judiciais, conforme as especifica-
ções contidas no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação
restou FRACASSADA .

Id: 2321293

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 056/2021 decorrente da ARP nº
041/2020 - PE n° 060/2019. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa BECKMAN COULTER DO BRASIL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA.
O B J E TO : Aquisição de reagentes para a realização dos exames la-
boratoriais de Imunofenotipagem por Citometria de Fluxo, em equipa-
mento próprio. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da pu-
blicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. VA -
LOR TOTAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). DATA DA AS-
S I N AT U R A : 08/06/2021. F U N D A M E N TO : se regerá pelas normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual
nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de
28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010. Parecer nº
281/2019 (17614252 - fls. 272/279v) e Autorização do Ordenador de
Despesas acostado ao PROCESSO Nº SEI E-08/007/101508/2018.

Id: 2321282

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O SETOR DE PESQUISA DE MERCADO DA FUNDAÇÃO SAÚDE
CONVOCA os interessados a formularem propostas de preços:

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços médicos, para o atendimento na Central de Regulação e Uni-
dades de Suporte Avançada - Ambulâncias do Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência - SAMU 192 por um período de 180 dias.
DATA LIMITE PARA RESPOSTA : 16/06/2021.
ENVIO DAS PROPOSTAS: As propostas de preços deverão ser en-
caminhadas exclusivamente por meio do e-mail pesquisa.merca-
do@fs.rj.gov.br (informar o número do processo no assunto do e-mail
de envio da proposta).
PROCESSO Nº SEI-080007/004555/2021.

O Termo de Referência está disponível no site da Fundação Saúde
(www.fundacaosaude.rj.gov.br), na aba PESQUISA DE PREÇO ou po-
derá ser solicitado no e-mail pesquisa.mercado@fs.rj.gov.br

Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (21) 2334-5010 ra-
mal 1362 ou (21) 98596-6569.

Id: 2321256

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR

SUL FLUMINENSE
COLÉGIO ESTADUAL BARÃO DE MAUÁ

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL BARÃO MAUÁ , sito na Rua
545, nº 25, Jardim Paraíba, Município de Volta Redonda, Censo Es-
colar 33032793, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
RETIFICA: D.O. de 14/03/2000, página 24, 2ª coluna. CURSO TÉC-
NICO EM CONTABILIDADE, EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NE-
GÓCIOS, autorizado pelo Decreto 6014 de 10/09/1982. ONDE SE LÊ:
no ANO LETIVO DE 1998, Turma 1306/1998: Sabrina da Silva Souza
Cabral, Matrícula 2008130631. LEIA-SE: no ANO LETIVO DE 2008,
Turma de Origem: 1306/1998 Sabrina da Silva Souza Cabral, Matrí-
cula 2008130631. Secretária Escolar: Maria de Fátima Nogueira Bas-
tos, designada no DOERJ de 11/04/2008, pág. 10, 2ª coluna, Diretora:
Letícia Dias Soares, designada no DOERJ de 28/04/2015, pág. 10, 1ª
coluna. Servidoras que autorizaram a publicação Maria Alice da Mota
Gouvêa, ID 4368520-0 e Maria Aparecida Dutra Nicacio, ID 4325051-
3. Processo nº SEI-030032/000082/2021.

Id: 2321015

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
SUL FLUMINENSE

COLÉGIO ES TA D U A L GUANABARA

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL GUANABARA , sito a Avenida
Lucas Evangelista s/nº, Aterrado, Município de Volta Redonda, Censo
Escolar 33033056, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
RETIFICA: D.O. de 04/11/2016, página 26, 3ª coluna. CURSO ENSI-
NO MÉDIO, autorizado pela Resolução SEE nº 2.349/2000 e nº
2.355/2001. ONDE SE LÊ: Nathan Luiz Stevany da Silva Moreira, Ma-
trícula 200906640066090. LEIA-SE: Nathan Luiz Stevany da Silva Oli-
veira, Matrícula 200906640066090. Secretária Escolar: Roselí Custó-
dio, designada no DOERJ de 08/05/2020, página 17, 3ª coluna. Di-
retora: Hilda Regina da Silva Pereira, designada no DOERJ de
22/02/2017, página 14, coluna única. Servidores que autorizaram a
publicação Danielle Pimenta Tomé, ID. 4368430-0 e Adriana Andrade
Martins, ID. 4368517-0. Processo nº SEI-030032/000082/2021.

Id: 2320939

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
SUL FLUMINENSE

CIEP BRIZOLÃO 296- PRESIDENTE BENES

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 296 - PRESIDENTE BENES , sito
na Rua Rodovia Francisco Saturnino Braga s/n, Centro, Município de
Rio Claro, Censo 33032360, nos termos da Resolução SEEDUC nº
5469/2016, torna público o nome do aluno concluinte do CURSO DE
ENSINO MÉDIO, autorizado pelo Decreto nº 9047/86 de 08/07/1986,
no ANO LETIVO 2010, Turma: 3002, Luiz Reginaldo Moreira Pimenta,
matrícula 2010300223. Secretária Escolar: Rogéria Madeira dos San-
tos, designada no DOERJ de 07/05/1998, página 13, 1ª coluna, Di-
retor: José Roberto de Araújo, designado no DOERJ de 10/05/2018,
página 34, 1ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação Maria
Alice da Mota Gouvêa, ID 4368520-0 e Maria Aparecida Dutra Nica-
cio, ID 4325051-3. Processo nº SEI-030032/000082/2021.

Id: 2321017

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
MÉDIO PARAÍBA

CEJA PAULO FREIRE

E D I TA L

O DIRETOR DO CEJA PAULO FREIRE, sito na Rua 222, nº122,
Ponte Alta, Município de Volta Redonda, Censo Escolar 33138834,
nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016, torna pública a re-
lação nominal de alunos que concluíram CURSO DE ENSINO FUN-
DAMENTAL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, autorizado pelo Decreto 26689/2000, no ANO LETIVO
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